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ASSENTADA

Aos 9 de maio de 2012, na sala de audiéncias do IX Juizado Especial Criminal da Comarca
da Capital, as 13:32 horas, na presenga do MM. Juiz de Direito, Dr. Joaquim Domingos de Almeida Neto,
comigo, secretaria a seu cargo, foi feito o pregdo de estilo, respondendo o ilustre representante do
Ministério Publico. Presentes as Defesas do Querelante Ricardo Terra Teixeira, Drs. José Mauro Couto
de Assis - OAB/RJ 27548 e Bruno de Barros dos Santos Tavares - OAB/RJ 117559 e a Defesa do
querelado José Luiz Datena, Dr. Cid Vieira de Souza Filho - OAB/RJ 58271/SP.

Aberta a audiéncia, os patronos das partes informaram ser impossivel acordo civil € n&o haver interesse
em transagéo penal.

A Defesa de José Luiz Datena alegou inicialmente néo haver citagdo valida.

Pelo MM. Dr. Juiz foi dito que tendo em vista o que consta a fls. 73 e o principio da informalidade que
instrui o processo do Juizado considerava vélida a citagdo do querelado José Luiz Datena em especial
porque garantida a ampla Defesa e o contraditério determinando o prosseguimento do processo.
Proposta a suspens&o condicional do processo, a solugéo néo detentiva foi repelida.

Dada a palavra a Defesa do querelado, em alegagdes preliminares apresentou alegacdes escritas, da
qual teve ciéncia a Defesa e alega preliminarmente incompeténcia do Juizo uma vez que o programa foi
transmitido da sede da empresa em S&o Paulo/Capital € ndo ha qualquer indicagéo do local em que o
querelado tenha tomado ciéncia das ofensas alegadas.

Dada a palavra & Defesa do querelante, em resumo disse que sustentava a competéncia do Juizo porque
o crime de injuria se consuma no momento em que o ofendido toma ciéncia da ofensa e sendo o
domicilio profissional e pessoal do querelante na Cidade do Rio de Janeiro este € o local do cometimento
do ilicito.

O Ministério Publico requereu fosse considerado competente este juizado uma vez que na época dos
fatos o querelante era Presidente da CBF sendo presumivel que a ciéncia tenha ocorrido no local da sede
da empresa ou da sua residéncia habitual, ambas no Rio de Janeiro.

Pelo MM. Dr. Juiz foi proferida a seguinte decis&o: Vistos, etc. Queixa ofertada em face de José Luiz
Datena, imputando a conduta tipica descrita no art. 140 do Coédigo Penal. Enfrento a questéo da
competéncia. A hipotese é de crime de injuria e efetivamente se consuma no momento da ciéncia da
ofensa proferida. Com a declaracdo de inconstitucionalidade da Lei de Imprensa n&o h& mais marco legal
para definir a competéncia e por isso devemos nos socorrer da regra geral do CPP. Efetivamente € dificil
precisar o local de cometimento do ilicito, j& que o préprio querelante na queixa informa que n&o assistiu
ao vivo ao programa em que o querelado teria proferido a injuria, mas sim recuperou a gravagao, vindo
assisti-la posteriormente. O momento da consumacgado do ilicito somente € necessario para fixar a
competéncia ja que ndo ha duvida de que a queixa foi oferecida dentro do prazo decadencial até mesmo
se contada da data do programa. N&o ha como se precisar o momento da consumagéo e muito menos
seu local, ja que como é notdrio querelante possui diversos domicilios e intensa agenda de via
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Assim, diante da incerteza, deve ser utilizada a regra do artigo 72 do CPP, que determina a prevaléncia
da competéncia do domicilio do réu. Assim, acolho a excegédo oposta e declino de minha competéncia
para o Juizado Especial Criminal Central da Comarca de S&o Paulo. Sem custas por ora. Publicada em
audiéncia, intimados os presentes, e preclusas as vias impugnativgs, dé-se baixa e encaminhem-se.
Nada mais havendo, as 14:05 horas, encerro o presente termo, gde apds lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Eu, , Secretaria do }uz digitei e \ escrivao, o subscrevo.
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